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ESTADO DE SAO PAULO

LEI N° 2.178, de 20 de março de 2.018

Concede Recomposição Salarial aos Servidores
Públicos da Prefeitura Municipal e dá outras
providências.

Rafael Tridico, Prefeito do
Município de Jaci, Comarca de Mirassol, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei:

Faz saber que a Câmara Municipal de Jaci
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO Io - Fica concedido aos servidores
públicos municipais reajuste salarial de 3,00% (três
porcento), incidente sobre o respectivo salário e
vencimento mensal, à titulo de recomposição e revisão geral
de salários.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os benefícios aprovados
por esta Lei são extensivos aos aposentados e pensionistas
do Município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reajuste salarial
concedido por esta Lei, à titulo de aumento e reposição
salarial, atende às disposições contidas no inciso XV, do
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Jaci.

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes da
execução desta lei correrão à conta das dotações próprias
do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3o - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, produzindo seus efeitos pecuniários
retroativamente a Io de março de 2018, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jacl/fàép, 20 de março de 2.018.

Ra o

í




